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PROJETO DE LEI
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INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA
ESTADUAL DO FÍSICO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

ART.1º. Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Físico, comemorado
anualmente no dia 19 de maio.

ART. 2º. O Dia Estadual do Físico passará a integrar o calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

ART. 3º. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do stado do Ceará, 19 de maio de 2020.

 

Dr. Carlos Felipe

Deputado Estadual – Líder do PCdoB

 

 

 

Justificativa
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Nossa preposição visa homenagear uma profissão que vem, ao logo dos tempos, contribuindo com o
desenvolvimento e conhecimento da humanidade pela pesquisas que investigam as leis do universo no
que diz respeito à matéria e a energia, suas interações e funções.

Foi a partir de pesquisas realizadas pelos físicos que ocorreu uma revolução completa no mundo. Graças
a esses estudos atualmente vivemos uma transformação na vida social.  Foram experiências físicas que
culminaram no desenvolvimento de aparelhos essenciais para o mundo moderno, tais como: geladeira,
eletricidade, motores, celulares, computadores, internet etc...

No Brasil, existe uma entidade que organiza os profissionais físicos. A Sociedade Brasileira de Física foi
criada durante a XVIII Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) que
teve lugar em Blumenau, Santa Catarina. O ato de fundação ocorreu no dia 14 de julho de 1966.

A Sociedade Brasileira de Física instituiu em 2005, na comemoração do centenário do chamado Ano
Miraculoso de Einstein, o Dia do Físico, que é comemorado anualmente em 19 de maio, a escolha dessa
data deve-se alusão do ano de 1905, inesquecível data em que o jovem físico Albert Einstein (1879-1955)
publicou cinco artigos originais, todos de relevância para a Física.

No Ceará, desde 2016, se realizar importante evento que reuni físicos do Brasil inteiro. Esse referido
evento foi idealizado e coordenado por professora de física do Curso de Licenciatura em Física do IFCE
Sobral e, realizado numa parceria celebrada inicialmente entre as seguintes instituições: IFCE Campus
Sobral, IFCE Campus Tianguá, IFCE Campus Acaraú, IFCE Campus Crateús, UVA Campus Sobral,
UECE Campus FECLESC, IFPI Campus Picos e CED Sobral.

O Evento Científico Unificado, também denominado de Jornada de Física, foi pensado para ocorrer
anualmente, no mês de maio (mês de Einstein) e possibilitar o encontro e partilha de saberes entre alunos
e professores das Licenciaturas em Física do Ceará e dos demais estados brasileiros

Importante salientar que a segunda edição da Jornada de Física, com o tema “Diálogos sobre a
Interdisciplinaridade em Ciências da Natureza e Matemática”, ocorreu em Crateús-CE, no Campus do
IFCE, entre os dias 06 e 09 de novembro de 2018 e contou com 251 participantes inscritos. Devido a
problemas técnicos local, o evento, em 2018, foi transferido do mês de maio para novembro do mesmo
ano.

Além disso, o Ceará é um marco para a ciência mundial. No ano de 1919, na cidade cearense de Sobral,
Einstein pôde comprovar a sua teoria da relatividade, virando lenda para a ciência mundial, em especial
para a Física.

Em vista da importância científica da cidade de Sobral, a terceira edição do Evento Científico Unificado:
Jornada de Física teve como tema “Sobral e a Relatividade Geral: 100 ano…

Ainda na edição de 2019 destaca-se o volume de trabalhos submetidos pelos participantes, sendo que
alguns deles foram selecionados para compor uma edição especial do evento dedicada ao Centenário do
Eclipse de Sobral. Dando continuidade a esse projeto.

Além disso, a idéia do evento de física no Ceará é a de congregar cientistas, professores universitários e
de ensino básico, alunos do ensino superior e do básico, além do público em geral, aproximando nossas
instituições da comunidade que elas servem, a medida em que se comemora o dia do físico, profissional
pertencente a uma área do conhecimento que cada vez mais impacta na sociedade.

Pelas razões acima elencadas, pela importância do estado do Ceará para o desenvolvimento da ciência e
comprovação da Teoria da Relatividade, requeremos aos nobres colegas que sejam empreendidos os
esforços necessários para apreciação e aprovação de nossa propositura.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do stado do Ceará, 19 de maio de 2020.

 

Dr. Carlos Felipe

Deputado Estadual – Líder do PCdoB

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
09/07/2020

LIDO NA 54ª (QUINQUAGESIMA QUARTA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09
DE JULHO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  15/07/2020 19:08:30  Data da assinatura:  15/07/2020 19:08:49

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/07/2020

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/07/2020

PROJETO DE LEI Nº 147/2020

AUTORIA: DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

MATÉRIA: INSTITUI NO ÃMBITO DO ESTADO CEARÁ, O DIA
ESTADUAL DO FÍSICO.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 147/2020 Senhor

 que Deputado Dr. Carlos Felipe institui no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Físico.

DO PROJETO

A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Fìsico, comemorado,
anualmente no dia 19 de Maio.

Artigo 2 º - O Dia Estadual do Físico passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.      

ASPECTOS  LEGAIS

                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.
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       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

       “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

             § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

       A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi legis
:”

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

       (....)

       I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

       Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

             Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

               Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
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        (.....)

             VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

             Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que institui o Dia Estadual do Físico a ser comemorado, anualmente, no

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.dia 19 de Maio

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

           Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in
verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)

     b) de lei ordinária;

     (.....)

           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO
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                      Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

                          

 

 

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 147/20 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  24/07/2020 09:17:56  Data da assinatura:  24/07/2020 09:18:04

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/07/2020

De acorodo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 147/20 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  27/07/2020 10:49:47  Data da assinatura:  27/07/2020 10:49:53

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
27/07/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/07/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado João Jaime

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A PROJETO DE LEI

  Autor:  99041 - DEPUTADO JOAO JAIME

  Usuário assinador:  99041 - DEPUTADO JOAO JAIME

  Data da criação:  18/09/2020 12:50:28  Data da assinatura:  18/09/2020 12:50:38

GABINETE DO DEPUTADO JOÃO JAIME

PARECER
18/09/2020

Em relação ao Projeto de Lei Nº 00147/2020, de autoria do Dep. Carlos Felipe, e dentro dos princípios
constitucionais de legalidade e regimentalidade, bem como dentro das técnicas legislativas, meu parecer É
FAVORÁVEL de acordo com a admissibilidade para tramitação e com o parecer da Procuradoria.

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/09/2020 11:55:04  Data da assinatura:  30/09/2020 11:55:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/09/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

71ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 30/09/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  01/10/2020 13:03:13  Data da assinatura:  08/10/2020 10:24:36

PLENÁRIO

DESPACHO
08/10/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 35ª (TRIGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/10/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/10/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 31ª (TRIGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/10/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E SETE 
 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 

CEARÁ, O DIA ESTADUAL DO FÍSICO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Físico, 

comemorado anualmente, no dia 19 de maio. 

Art. 2.º O Dia Estadual do Físico passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Estado do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 1.º de outubro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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